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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 3301-012.756 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
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Recorrente QUANTUM-IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Data do fato gerador: 30/09/2010

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
ART. 170-DO CTN.

O-direito a restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado pelo
contribuinte, porque € seu 0 dnus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e
liquidez, conforme art. 170 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, afastar a preliminar de
conversdo do julgamento em diligéncia. Vencidos os Conselheiros Sabrina Coutinho Barbosa
(Relatora) e Laércio Cruz Uliana Junior. E, por maioria de votos, negar provimento ao recurso
voluntério. Vencida a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Relatora). Designado para redigir
0 voto vencedor o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassi - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio
Cruz Uliana Junior, José Addo Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa, Semiramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatorio
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 Data do fato gerador: 30/09/2010
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 170 DO CTN. 
 O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, afastar a preliminar de conversão do julgamento em diligência. Vencidos os Conselheiros Sabrina Coutinho Barbosa (Relatora) e Laércio Cruz Uliana Junior. E, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencida a Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (Relatora). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassi - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
  Laércio Cruz Uliana Junior - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Semíramis de Oliveira Duro, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
  Sinteticamente, os fatos se deram como retratado pelo Juízo a quo no bojo do Acórdão Recorrido, a saber:
Trata-se da manifestação de inconformidade, fls. 2/3, protocolizada em 16 de janeiro de 2013, contestando o Despacho Decisório Eletrônico (DDE) No de Rastreamento 040944895, fl. 5, emitido em 5 de janeiro de 2012 pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba. 
O DDE objeto da inconformidade indeferiu o Pedido de Restituição 05720.73535.271210.1.3.04-3933, em que foi solicitado, a título de pagamento indevido ou a maior, referente ao DARF - código de receita 5123, PA 30/09/2010, data de arrecadação 25/10/2010, o valor de R$ 42.991,63. 
Na manifestação de inconformidade, o interessado alega:

Por fim, requer: 
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade. 
É o relatório.
Ato contínuo, a Manifestação de Inconformidade apresentada foi julgada improcedente pela DRJ/BEL, por unanimidade de votos, em virtude da falta de provas quanto à certeza e liquidez do crédito apurado pela ora Recorrente, para aproveitamento na compensação declarada.
Em sede recursal, à Recorrente contrapõe os fatos e fundamentos do Juízo a quo com a juntada do Livro RAIPI concernente ao período de setembro/2010 e, ainda, da DIPJ do ano-calendário de 2010.
É o relatório.
 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O Recurso Voluntário atende aos requisitos legais necessários de admissibilidade e, por isso, dele tomo conhecimento.
Em suas razões recursais, à Recorrente reitera à existência de crédito de IPI apurado em 09/2010, oriundo de pagamento indevido feito por meio de DARF que, segundo ela, se deu por um equívoco nas informações prestadas em DCTF. Cita precedentes que reforçariam a tese apresentada e, em atendimento à necessidade de provas posta pelo Juízo a quo no Acórdão Recorrido, traz documentos que corroboram a higidez do crédito.
Inicialmente é oportuno destacar que foi anexado pela Recorrente em Manifestação de Inconformidade o LRAIPI dos meses de janeiro a agosto de 2010, dentre outros de anos anteriores e, em Recurso Voluntário, a Recorrente complementa o arcabouço com a juntada da apuração de setembro de 2010 e a DIPJ/2011.
A princípio, entendo que o processo não está maduro para julgamento. 
Sem delongas, o crédito sob litígio corresponde ao IPI de 09/2010, recolhido via DARF no valor de R$ 42.991,63 (PER/DCOMP nº 05720.73535.271210.1.3.04-3933), sendo parcela aproveitada inicialmente no PER/DCOMP nº 34975.97448.221110.1.3.04-9742:


Da análise dos documentos anexados aos autos, percebe-se que restou saldo credor de IPI, no período em referência, vejamos: 


Da escrita, percebe-se clara ausência de débito de IPI no mês de 09/2010.
Por outro lado, o valor do DARF (25/10/2010) apontado pela Recorrente, não confere com o valor devido no período de 30/09/2010, tampouco consta no levantamento feito por ela de créditos de pagamento indevido/a maior, através de planilhas. Estando, pois, divergentes os dados.
Nesse sentido, sugiro a conversão do julgamento em diligência para que a Autoridade Fiscal se manifeste sobre os documentos apresentados pela Recorrente (inclusive por meio de consulta ao RFB-SIEF), e apure a certeza e liquidez do crédito indicado no PER/DCOMP nº 05720.73535.271210.1.3.04-3933.
Ao depois, sejam os autos devolvidos ao Colegiado para conclusão do julgamento.
Vencida na proposta de diligência acima, passo a enfrentar o mérito recursal.
Consoante narrado, o DARF de R$ 42.991,63 que deu origem ao crédito foi aproveitando, inicialmente, no PER/DCOMP 34975.97448.221110.1.3.04-9742 (indicado pela contribuinte como o inicial). Quando examinamos o PER/DCOMP (e-fl. 88), em julgamento, o contribuinte teria usado R$ 38.375,00 (sobra do valor originário) para pagar débito de R$ 4.631,86 (R$ 4.616,63 + juros 15,23). Com isso, de início, teria a contribuinte valor pra homologar a compensação. 
Considerando o despacho a diferença cobrada é justamente o valor que teria sido objeto do primeiro PER/DCOMP 34975.97448.221110.1.3.04-9742, como valor integral. 
Resta, assim, o seguinte questionamento, o valor de R$ 42.991,63 foi integralmente utilizado no referido PER/DCOMP, no pagamento de parte do débito do período, ou em outros PER/DCOMP?
Por isso, com base na escrita que aponta ausência de débito, e demais documentos acostados aos autos e, ainda, apoiada em paradigmas DRJ (para a mesma contribuinte), deve ser reconhecido o crédito. 
Peço venia para reproduzir o Acórdão nº 01-36.780 que tratou de matéria similar ao presente, no qual logrou êxito a Recorrente:







Por todo o exposto, vou parcial provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o crédito objeto do certame, sendo a compensação homologada até o limite do valor solicitado.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa

 Conselheiro Redator - Laércio Cruz Uliana Junior
O recurso é tempestivo e dele eu conheço.
O pleito da contribuinte não deve prosperar, em sua peça recursal, protesta pelo reconhecimento integral do seu crédito.
A` legislac¸a~o processual administrativo/tributa´ria inclui disposic¸o~es que reproduzem este conceito. Assim e´ que, nos casos de lanc¸amentos de ofi´cio, na~o basta a afirmac¸a~o, por parte da autoridade fiscal, de que ocorreu o ili´cito tributa´rio; pelo contra´rio, e´ fundamental que a infrac¸a~o seja devidamente comprovada, como se depreende da parte final do caput do artigo 9º. do Decreto no 70.235/1972, que determina que os autos de infrac¸a~o e notificac¸o~es de lanc¸amento �devera~o estar instrui´dos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensa´veis a` comprovac¸a~o do ili´cito�. 
De outro lado, ao contribuinte a legislac¸a~o impo~e o o^nus de provar o que alega em face das provas carreadas pela autoridade fiscal, como expresso no inciso III do artigo 16 do mesmo Decreto no 70.235/1972, que determina que a impugnac¸a~o/manifestação de inconformidade contera´ "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discorda^ncia e as razo~es e provas que possuir". Nesse sentido:
Número do processo:10183.908051/2011-03
Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2000 COFINS.INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA. A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. DILIGÊNCIA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado para sua apreciação. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PROVA. COMPROVAÇÃO. ART. 170 DO CTN. O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser provido.
Número da decisão:3201-005.819
Nome do relator:LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
É ônus do contribuinte/pleiteante a comprovação dos créditos. 
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto no mérito NEGAR PROVIMENTO.
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior � Redator designado
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Sinteticamente, os fatos se deram como retratado pelo Juizo a quo no bojo do
Acordédo Recorrido, a saber:

Trata-se da manifestagdo de inconformidade, fls. 2/3, protocolizada em 16 de
janeiro de 2013, contestando o Despacho Decisorio Eletrénico (DDE) No de
Rastreamento 040944895, fl. 5, emitido em 5 de janeiro de 2012 pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Curitiba.

O DDE objeto da inconformidade indeferiu o Pedido de Restituicdo
05720.73535.271210.1.3.04-3933, em que foi solicitado, a titulo de pagamento indevido
ou a maior, referente a0 DARF - codigo de receita 5123, PA 30/09/2010, data de
arrecadagdo 25/10/2010, o valor de R$ 42.991,63.

Na manifestacdo de inconformidade, o interessado alega:

DOS FATOS

O Despacho Decisirio 04004895 refereme ao Processo de Crédito 10980-922.41872012-89 ¢
PERDCOMP 03720.73535.271210.1.3.4-3933 impwta & impugnante, infragdo relativa & inconformidade de débitos
compensados devido a nio exisiéncia de créditos

Ocorre gue howve uma fatha de sistema e ndo foram considerades e declarados os saldos credaves de
periodos anteriores desde novembro de 2007 ¢, consequeniemente, as apwragdes apresentaram saldos devedores ou saie
a pagar.

Assim, a impugnante efetuou o pagamento indevido nos seguintes perivdos ¢ valores

Periodo de Apuragdo IPI pago a maior
31/12/2007 2.965,67
30/04/2008 98,25
30/04/2009 6.348,48
31/07/2009 5.108,32
31/08/2009 5.719,60
30/09/2008 865,72

| 31/03/2010 | . joese.
 30/04/2010 e e 5 7
31/05/2010 30.365,37
30/06/2010 60.493,81
Total 149.867,66

Porém. os valores supracitados nido sdo devidos, visto que on Livros de Apuragdo do (Pl (anexosi
apresentam seldos credores gue podem ser compensadas, conforme legisiagdo, com déblios de outras imposivs federals

tcomtece que ndo houve retificagdes das Declaragdes de Débitos e Créditos Tributdrios Fe destes
periodos, ulierando os saldos de devedores para credores ¢ também de pagamentos devidos para pagamentos indevidas
wesray declaragdes

Por fim, requer:

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade.

E o relatério.

Ato continuo, a Manifestacdo de Inconformidade apresentada foi julgada
improcedente pela DRJ/BEL, por unanimidade de votos, em virtude da falta de provas quanto a
certeza e liquidez do crédito apurado pela ora Recorrente, para aproveitamento na compensacao
declarada.

Em sede recursal, a Recorrente contrapde os fatos e fundamentos do Juizo a quo
com a juntada do Livro RAIPI concernente ao periodo de setembro/2010 e, ainda, da DIPJ do
ano-calendario de 2010.
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E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O Recurso Voluntario atende aos requisitos legais necessarios de admissibilidade
e, por isso, dele tomo conhecimento.

Em suas razfes recursais, a Recorrente reitera a existéncia de crédito de IPI
apurado em 09/2010, oriundo de pagamento indevido feito por meio de DARF que, segundo ela,
se deu por um equivoco nas informacdes prestadas em DCTF. Cita precedentes que reforcariam
a tese apresentada e, em atendimento a necessidade de provas posta pelo Juizo a quo no Acordao
Recorrido, traz documentos que corroboram a higidez do crédito.

Inicialmente € oportuno destacar que foi anexado pela Recorrente em
Manifestacdo de Inconformidade o LRAIPI dos meses de janeiro a agosto de 2010, dentre outros
de anos anteriores e, em Recurso Voluntario, a Recorrente complementa o arcabouco com a
juntada da apuracéo de setembro de 2010 e a DIPJ/2011.

A principio, entendo que o0 processo ndo estd maduro para julgamento.

Sem delongas, o crédito sob litigio corresponde ao IPI de 09/2010, recolhido via
DARF no valor de R$ 42.991,63 (PER/DCOMP n° 05720.73535.271210.1.3.04-3933), sendo
parcela aproveitada inicialmente no PER/DCOMP n° 34975.97448.221110.1.3.04-9742:

3-FUNDAMENTAA+AfO, DECISAFO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A anfilise do direito creditA3rio estAi limitada ao valor do "crA@dito original na data de transmissA£c” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
3B8.375,00

A partir das caracterAsticas do DARF discriminade no PER/DCOMF acima identificado, foram localizades um ou mais pagamentos, abaixo s
relacionados, mas integralmente utilizados para guitaf§A£o de dA@bitos do contribuinte, nA£o restando crA@dito disponfvel para compensaA§A£o dos
dA@bitos informados no PER/DCOMP.

Caracterfisticas do DARF discriminado no PER/DCOMP

- m— — — =
PERADODO DE APURAAZAFD CA"DIGO DE RECEITA WALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAAZAFO

30/0%/2010 5123 42.991 63 |25/10/2010

UTILIZAB$AFO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NAZMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PF\:OCESSO[PRH PERDCOMP(FD)/ VALOR ORIGINAL UTILIZADO
DA%cBITO(DB)
5188674042 42.591,63|Db: cA3d 5123 PA 30/05/2010 42.991,63
WALOR TOTAL 42.991,63

Diante da inexistAancia do crA@dito, NAFO HOMOLOGO a compensaAgA fo declarada. ~
Valor devedor consolidado, correspondente aos dA@bitos indevidamente compensados, para pagamento atA® 31/12/2012.

[PRINCIPAL [MuLTA |1uros |
| 4.616,63 923,32 307,62
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PER/DCCMP 4.3

77.043.008/0001-60 05720.73535.271210.1.3.04-3933

Pagina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior

Informado em Processc Administrativo Anterior:
Niumero do Processo:
Informado em Qutro PER/DCOME: SIM

[¥® do PER/DCOMP Tnicial: 34975.97448.221110.1.3.04-3742 |

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO

Situagdoc Especial:

Data do Evento:

Grupo de Tributo:

Valor Original do Créditc Inicial
Crédito Original na Data da Transmissio
Selic Acumulada

Crédito Atualizado

Natureza:

CNEJ:

Percentual:

Data de Arrecadacdo:
42.991,63

38.375,00

1,81%

39.069,59

Da anélise dos documentos anexados aos autos, percebe-se que restou saldo

credor de IP1, no periodo em referéncia, vejamos:

QUANTUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CNPJ: 77043008000160 IE: 1020178465 Péina: 3
ez =2 " TEiVRO DE APURAGAO MENSALDE IPIDE  SETEMBRO / 2010 |
RESULTADO DA APURAGAO

CREDITO DO IMPOSTO DEBITO DO IMPOSTO
POR ENTRADAS COM CREDITO DO IMPOSTO 35.718,87 POR SAIDAS COM DEBITO DO IMPOSTO 51.165,33
ESTORNO DE DEBITOS 0,00 ESTORNO DE CREDITOS 0,00
OUTROS CREDITOS 148,73 OUTROS DEBITOS 37,80
SALDO CREDOR ANTERIOR 89.055,23
TOTAL DO CREDITO 124.922,83 TOTAL DO DEBITO 51.203,13

IPI NO PERIODO SETEMBRO / 2010

SALDO DEVEDOR 0,00
IMPOSTO A RECOLHER 0,00
| SALDO CREDOR A TRANSPORTAR -73.719,70 I

Més: Agosto

Existe Movimento no Perdodo: Sim

Saldo Credor Perfodo Anterior

Débito

Crédito

Saldo Apurado

CNPJ do Estabelacimento: 77.043.008/0001-60

Perlodo: Mensal

Crador/Devedor: Credor
116.696,28

57.715,74

30.074,69

89.055,23

Més: Setembro

Existe Movimento no Perfodo: Sim
Saldo Credor Periodo Anterior
Débito

Crédito

Saldo Apurado

Periodo: Mensal

Credor/Devedor: Credor
89.055,23
51.203,13
35.867.60
73.718,70

CMNPJ do Estabelecimento: 77.043.008/0001-80
Més: Outubro

Existe Movimento no Perfodo: Sim
Saldo Credor Periodo Anterior
Débito

Cradito

Saldo Apurado

Perlodo: Mensal

CredorDevedor: Credor
73.719,70
37.340,50
18.447.83
54.827,03

Da escrita, percebe-se clara auséncia de débito de IP1 no més de 09/2010.

Por outro lado, o valor do DARF (25/10/2010) apontado pela Recorrente, ndo
confere com o valor devido no periodo de 30/09/2010, tampouco consta no levantamento feito
por ela de créditos de pagamento indevido/a maior, através de planilhas. Estando, pois,

divergentes os dados.
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Nesse sentido, sugiro a conversdao do julgamento em diligéncia para que a
Autoridade Fiscal se manifeste sobre os documentos apresentados pela Recorrente (inclusive por
meio de consulta ao RFB-SIEF), e apure a certeza e liquidez do crédito indicado no
PER/DCOMP n° 05720.73535.271210.1.3.04-3933.

Ao depois, sejam o0s autos devolvidos ao Colegiado para conclusdo do
julgamento.

Vencida na proposta de diligéncia acima, passo a enfrentar o mérito recursal.

Consoante narrado, 0 DARF de R$ 42.991,63 que deu origem ao crédito foi
aproveitando, inicialmente, no PER/DCOMP 34975.97448.221110.1.3.04-9742 (indicado pela
contribuinte como o inicial). Quando examinamos o0 PER/DCOMP (e-fl. 88), em julgamento, o
contribuinte teria usado R$ 38.375,00 (sobra do valor originario) para pagar débito de R$
4.631,86 (R$ 4.616,63 + juros 15,23). Com isso, de inicio, teria a contribuinte valor pra
homologar a compensacéo.

Considerando o despacho a diferenca cobrada é justamente o valor que teria sido
objeto do primeiro PER/DCOMP 34975.97448.221110.1.3.04-9742, como valor integral.

Resta, assim, o seguinte questionamento, o valor de R$ 42.991,63 foi
integralmente utilizado no referido PER/DCOMP, no pagamento de parte do débito do periodo,
ou em outros PER/DCOMP?

Por isso, com base na escrita que aponta auséncia de débito, e demais documentos
acostados aos autos e, ainda, apoiada em paradigmas DRJ (para a mesma contribuinte), deve ser
reconhecido o crédito.

Peco venia para reproduzir o Acordao n° 01-36.780 que tratou de matéria similar
ao presente, no qual logrou éxito a Recorrente:

Acdrdio 01-36.780 - 2 Turma da DRJ/BEL

Sessfio de 19 de junho de 2019

Processo 10980.920975/2012-65

Interessado S}JSETUM—IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

CNPJ/CPF 77.043.008/0001-60



DF CARF MF o ) X o Fl. 202
Fl. 6 do Acdrddo n.° 3301-012.756 - 32 Sejul/32 Camara/12 Turma Ordinéria

Processo n° 10980.922418/2012-89

Trata-se da manifestagdo de inconformidade, fls. 2/3, protocolizada em 16
de janeiro de 2013, contestando o Despacho Decisério Eletrénico (DDE) N° de Rastreamento
040944842, fl. 5, emitido em 5 de janeiro de 2012 pela Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Curitiba.

O DDE objeto da inconformidade indeferiu o Pedido de Restituigao
17546.58432.230910.1.3.04-8214, em que foi solicitado, a titulo de pagamento indevido ou a
maior, referente ao DARF - cbédigo de receita 5123, PA 31/05/2010, data de arrecadagdo
25/06/2010, o valor de RS 30.365,37.

Na manifestagdo de inconformidade, o interessado alega:

© Despacho Deciséria 40944895 referente a0 Processo de Crédivo 10980-920.975/2012-65 ¢
PER/DCOMP 17546.58432.230970.7.3 04-82]2 imputa a impugnante, infracdo relativa & inconformidade de débiras
compensados devido a ndo existdncia de créditos,

Ocorre gue houve wma folha de sistema e ndo foram considerados e declarades os saldos credores de
periodas anteriores desde novembro de 2007 e, consequontemente, as apwrayies apreseraaram saldos devedores, ow sgja,
a pagar.

Axsim. G impugnante cfetwon ¢ paganrerto indevido nos segwintes periodos € valores:

Periodo de Apuragio 1Pl pago a maior
31/12/2007 296567
30/04/2008 98,25
30/04/2009 6.348 48
31/07/2009 5.108,32
31/08/2009 5.719,60
30/05/2009 865,72
31/03/2010 10.763,00
30/04/2010 27.135.44
31/05/2010 30.365.37
30/06/2010 60.493.81

Total 149.867,66

Porédm, os valores swpracitadas ndo sdo devidos, visto gue os Livwos de Apwragdo do 1Pl (anexox)
apwesentam saldos credores que podem ser compensadas, conforme legislagdo, com débitos de outrus Imposios federais.
Acontece que ndo howve retificagdes das Declaragies de Débiton ¢ Oréditlos Tributdwios Foderais destes

periodos, alterando os saldos de devedores parc credores ¢ tambdm de pagamentas devidas para p indevidos
nestas declaragies

Por fim, requer:
A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de
Inconformidade.

E o relatorio

Voto

A manifestagdo de inconformidade & tempestiva e reveste-se dos demais
pressupostos de admissibilidade, portanto, dela se toma conhecimento.
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Na analise do presente processo, observa-se que o contribuinte solicitou
através do PER 17546.58432.230910.1.3.04-8214, em 23 de setembro de 2010, restituigdo de
pagamento indevido ou a maior, referente ao DARF - codigo de receita 5123, PA 31/05/2010,
data de arrecadagdo 25/06/2010, no valor de R$ 30.365,37.

Alega o sujeito passivo que incorreu em erro no preenchimento da DCTF,
onde foi informado débito no valor de R$ 30.365,37, e efetuou o pagamento indevido do
respectivo valor, quando, na verdade, foi apurado Saldo Credor de IPI , conforme atesta a
copia do Livro de Registro de Apuragdo do IPI - RAIPI e entregou DCTF retificadora
excluindo o débito declarado na DCTF Original, em 28/01/2013, apés a data da ciéncia do
despacho decisorio

Observe-se que simples alegacdo de erro no preenchimento da DCTF
anteriormente entregue ndo tem o conddo de revestir de liquidez e certeza o direito de crédito
compensado, € necessaria a comprovagio do erro de apuragdo alegado.

No presente caso, na analise dos elementos acostados aos autos depreende-

se que cabe razdo ao contribuinte.

A folha do RAIPI atinente ao periodo de maio/2010, anexada por copia as
fls. 73/74, revela a seguinte apuragéo:

RESULTADO DA APURAGAD  °
CAREDITO DO IMPOSTO : T DéBITO DO INPOSTO
POR ENTRADAS COM CREDITD DO IMPOSTO 3156397  POR SAIDAS COM DEBITO DO IMPOSTO 61.920,29
ESTORNO DE DEBITOS 000  ESTORND DE GREDTOS 0,00
OUTAOS CREDITOS 000  OUTROS DEBITOS 0,00
SALDO CREDOR ANTERIOR 240.107.75
TOTAL DO CREDITO 27167166  TOTAL DO DEBITO 6162828
P NO PERIODO MAID / 2010

SALDO CEVEDOR 0,00

MPOSTO A RECOLHER 0,00

SALDO CREDOR A TRANSPORTAR .209.742.38

O que se nota da analise das informagdes consignadas no registro de
apurag@o é que o contribuinte transcreveu para a DCTF o valor do débito do IPI escriturado,
abatendo o valor do crédito do periodo, sem contudo realizar o confronto com o saldo credor
do periodo anterior, o que resultaria a apuragdo de saldo credor no periodo e,
consequentemente, a inexisténcia de saldo devedor a ser declarado na DCTF.

Registre-se que a DIPJ original apresentada relativamente ao ano-
calendario 2010, na Ficha de Apuragdo do IPI dos respectivos periodos de apuragdo, a seguir
colacionadas, ratifica os valores apurados no RAIPI livro fiscal, cuja copia foi anexada aos
autos.
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Acrescente-se ainda, que em consulta ao sistema RFB-SIEF, o DARF
citado, encontra-se reservado para restitui¢ao, conforme tela em anexo.

Original
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Desta forma, apoiado nos preceitos do art. 149 da Lei n.° 5.172/66 —
Codigo Tributario Nacional (CTN), que determina a revisdo de oficio, em qualquer etapa do
processo, € considerando tratar-se de informagdo advinda da DIPJ original, e, ainda que as
informagGes 14 consignadas ratificam os valores informados no RAIPI cuja cépia foi anexada
aos autos pelo contribuinte em sua defesa, entendo ndo haver qualquer indicio de inexatidao
das informagdes e valores alegados pelo contribuinte em sua defesa, ndo havendo razdes,
portanto, para o ndo acatamento da alegagdo de cometimento de erro de fato no preenchimento
da DCTF .

Nesse sentido, conclui-se ter sido comprovada, nos autos, a existéncia
integral do direito creditorio, liquido e certo, do interessado contra a Fazenda Publica, passivel
de restituigao ou compensagao, nos termos do art. 170 do CTN

Por fim, pela razdes acima expostas voto pela procedéncia da manifestagdo
de inconformidade, devendo ser reconhecido o crédito até o limite do valor solicitado.

Por todo o exposto, vou parcial provimento ao recurso voluntario, para reconhecer
o crédito objeto do certame, sendo a compensa¢do homologada até o limite do valor solicitado.

(documento assinado digitalmente)

Sabrina Coutinho Barbosa

Voto Vencedor

Conselheiro Redator - Laércio Cruz Uliana Junior
O recurso e tempestivo e dele eu conheco.

O pleito da contribuinte ndo deve prosperar, em sua peca recursal, protesta pelo
reconhecimento integral do seu crédito.

A legislagio processual administrativo/tributaria inclui disposi¢des que
reproduzem este conceito. Assim é que, nos casos de langamentos de oficio, ndo basta a
afirmagdo, por parte da autoridade fiscal, de que ocorreu o ilicito tributdrio; pelo contrario, ¢
fundamental que a infragdo seja devidamente comprovada, como se depreende da parte final do
caput do artigo 9°. do Decreto no 70.235/1972, que determina que os autos de infracdo e
notificagdes de lancamento “deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos
e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagao do ilicito”.

De outro lado, ao contribuinte a legislacdo impde o 6nus de provar o que alega em
face das provas carreadas pela autoridade fiscal, como expresso no inciso III do artigo 16 do
mesmo Decreto no 70.235/1972, que determina que a impugnacdo/manifestacdo de
inconformidade conterd "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir". Nesse sentido:
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Numero do processo:10183.908051/2011-03

Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendério:
2000 COFINS.INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA. A prova do indébito
tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou a compensacao,
compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o
devido. VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA. DILIGENCIA. As alegagdes de
verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O énus
de prova é de quem alega. A busca da verdade material ndo se presta a suprir a inércia
do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as
provas necessarias a comprovacao do crédito alegado para sua apreciacdo. PEDIDO DE
RESTITUICAO. PROVA. COMPROVACAO. ART. 170 DO CTN. O direito a
restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado pelo contribuinte, porque
é seu 0 Onus. A prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170
do CTN, o pedido deve ser provido.

Numero da decisd0:3201-005.819

Nome do relator:LAERCIO CRUZ ULIANA JUNIOR
E 6nus do contribuinte/pleiteante a comprovacéo dos créditos.
CONCLUSAO
Diante do exposto, voto no mérito NEGAR PROVIMENTO.
(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior — Redator designado



